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- CRIMES CONTRA OS COSTUMES 

Atentado violento. Pudor. Proporcional idade. 

O tribunal a quo desclassificou a conduta do art. 214, caput, do CP (com a redação anterior à Lei n. 
12.015/2009) para o art. 233 (ato obsceno) do mesmo diploma legal. No caso, a denúncia aponta que o 
réu, ora recorrido, teria constrangido a vítima – menor e portadora de deficiência mental –, mediante 
grave ameaça, a praticar consigo atos libidinosos diversos da conjunção carnal. A Turma, ao prosseguir o 
julgamento, deu provimento ao recurso, por entender não ser admissível ao julgador desclassificar o 
delito de atentado violento ao pudor para ato obsceno de forma manifestamente contrária à lei, 
utilizando-se como fundamentos os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, por entender que a 
ação do acusado “não alcançou estágio mais avançado que pudesse causar maior resposta ao padrão da 
culpabilidade." É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de que "o atentado violento ao pudor 
engloba atos libidinosos de diferentes níveis, inclusive os toques, os contatos voluptuosos e os beijos 
lascivos". No caso, constatou-se, pela simples leitura da denúncia e da sentença condenatória, sem 
incursionar na seara fático-probatória, vedada na via do apelo especial, que o contato sexual mantido 
entre o recorrido e a vítima mostra-se suficiente para enquadrar sua conduta no revogado art. 214 do 
Código Penal, atualmente incluído na redação do art. 213 do mesmo diploma. Precedentes citados: REsp 
736.346-MG, DJ 20/3/2006, e REsp 1.007.121-ES, DJe 28/9/2009. REsp 1.101.758-RS, Rel. Min. Og 
Fernandes, julgado em 3/8/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 

Atentado violento. Pudor. Violência presumida. 

(topo) 
 

A Turma denegou a ordem de habeas corpus a paciente condenado pelo delito de atentado violento ao 
pudor com presunção de violência, porquanto cometido contra portador de doença mental. Segundo o 
Min. Relator, a condenação foi baseada no art. 224, b, do CP (redação anterior à Lei n. 12.015/2009), 
que exigia a conjugação de dois fatores para a caracterização da violência presumida, a saber: ser a 
vítima alienada ou débil mental e ter o agente conhecimento dessa circunstância. In casu, a incapacidade 
de discernimento do adolescente foi comprovada por laudo médico que considerava a idade (paciente 
com 15 anos) e o desenvolvimento mental deficiente. O critério etário não foi considerado de maneira 
isolada, ao contrário do que alegavam os impetrantes, razão pela qual não há falar-se em nulidade do 
laudo médico e, consequentemente, do decisum, por ofensa ao art. 224, a, do CP. HC 136.750-AC, 
Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 30/6/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 

Atentado violento ao pudor. Fals idade ideológica. 

(topo) 
 

In casu, o ora recorrente foi preso em flagrante delito, pela suposta prática dos crimes 
tipificados nos arts. 214 e 299 do CP. Conforme os autos, ele e uma turma de amigos 
participavam de uma festa popular, na qual havia a presença de famílias, inclusive a da vítima, 
menor de 11 anos. Ali cometera contra ela o suposto crime de atentado violento ao pudor, 
fazendo-se, ainda, passar por membro de determinada corporação da qual fora exonerado por 
deficiência técnica. A Turma deu provimento ao recurso, por entender que, na decisão de 
primeiro grau, corroborada pelo tribunal a quo, que indeferiu a liberdade provisória do 
recorrente, não foram tecidos fundamentos idôneos e suficientes à manutenção da prisão 
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cautelar, pois, apesar de afirmarem a presença de indícios suficientes de autoria e 
materialidade para a deflagração da ação penal, não apontaram elementos concretos extraídos 
dos autos que justificassem a necessidade da segregação provisória, amparando-se, tão 
somente, na gravidade abstrata do delito e na alusão genérica à necessidade de preservação da 
ordem social. Precedentes citados: HC 126.613-RO, DJe 3/8/2009; HC 110.269-PE, DJe 
23/11/2009, e HC 92.515-BA, DJe 2/6/2008. RHC 26.755-MG, Rel. Min. Laurita Vaz, 
julgado em 10/8/2010. 

Informativo STJ n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 
(topo)  

 

Estupro. Continuidade delit iva. Atentado violento. Pudor. 

Trata-se, entre outras questões, de saber se, com o advento da Lei n. 12.015/2009, há 
continuidade delitiva entre os atos previstos antes separadamente nos tipos de estupro (art. 
213 do CP) e atentado violento ao pudor (art. 214 do mesmo codex), agora reunidos em uma 
única figura típica (arts. 213 e 217-A daquele código). Assim, entendeu o Min. Relator que 
primeiramente se deveria distinguir a natureza do novo tipo legal, se ele seria um tipo misto 
alternativo ou um tipo misto cumulativo. Asseverou que, na espécie, estaria caracterizado um 
tipo misto cumulativo quanto aos atos de penetração, ou seja, dois tipos legais estão contidos 
em uma única descrição típica. Logo, constranger alguém à conjunção carnal não será o mesmo 
que constranger à prática de outro ato libidinoso de penetração (sexo oral ou anal, por 
exemplo). Seria inadmissível reconhecer a fungibilidade (característica dos tipos mistos 
alternativos) entre diversas formas de penetração. A fungibilidade poderá ocorrer entre os 
demais atos libidinosos que não a penetração, a depender do caso concreto. Afirmou ainda que, 
conforme a nova redação do tipo, o agente poderá praticar a conjunção carnal ou outros atos 
libidinosos. Dessa forma, se praticar, por mais de uma vez, cópula vaginal, a depender do 
preenchimento dos requisitos do art. 71 ou do art. 71, parágrafo único, do CP, poderá, 
eventualmente, configurar-se continuidade. Ou então, se constranger vítima a mais de uma 
penetração (por exemplo, sexo anal duas vezes), de igual modo, poderá ser beneficiado com a 
pena do crime continuado. Contudo, se pratica uma penetração vaginal e outra anal, nesse 
caso, jamais será possível a caracterização de continuidade, assim como sucedia com o 
regramento anterior. É que a execução de uma forma nunca será similar à de outra, são 
condutas distintas. Com esse entendimento, a Turma, ao prosseguir o julgamento, por maioria, 
afastou a possibilidade de continuidade delitiva entre o delito de estupro em relação ao 
atentado violento ao pudor. HC 104.724-MS, Rel. originário Min. Jorge Mussi, Rel. para 
acórdão Min. Felix Fischer, julgado em 22/6/2010. 

Informativo STJ n. 0440 - Período: 21 a 25 de junho de 2010 

 
(topo) 

Roubo circunstanciado. Estupro. Atentado violento. Pudor. 

In casu, o paciente foi condenado a 23 anos de reclusão em regime fechado e a multa, por 
infração dos arts. 213 e 214 c/c arts. 226, I, e 69, caput, por duas vezes, e no art. 157, § 2º, I 
e II, todos do CP. No habeas corpus, busca a impetração o reconhecimento de crime único nos 
termos da novel Lei n. 12.015/2009 e afastamento da causa de aumento prevista no art. 157, § 
2º, I, do CP, em razão da não apreensão da arma utilizada (estilete), bem como a possibilidade 
de progressão de regime prisional. Ressaltou o Min. Relator que a Turma possui firme 
orientação de que a impossibilidade de apreensão da arma para perícia a fim de verificar sua 
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potencialidade lesiva não afasta a configuração de aumento de pena quando há prova 
testemunhal. No caso dos autos, houve o depoimento da vítima sobre a arma utilizada no 
roubo. Com relação à incidência da Lei n. 12.015/2009, reafirma o Min. Relator que atos de 
penetração distintos da conjunção carnal implicam o reconhecimento de diversas condutas 
delitivas e não de existência de crime único, uma vez que ele ou a absorção de um tipo pelo 
outro não ocorrem. Por outro lado, reconhece proceder a reforma de parte da decisão, no 
ponto que fixou o regime integralmente fechado para o desconto da reprimenda, visto que a Lei 
n.11.464/2007 alterou o art. 2º da Lei de Crimes Hediondos, suprimindo a vedação de 
progressão de regime para condenados por crimes hediondos ou equiparados, proibição 
declarada inconstitucional pelo STF. Diante do exposto, a Turma, por maioria, concedeu 
parcialmente a ordem, apenas para fixar o regime inicialmente fechado para o cumprimento da 
pena, afastando o impedimento à progressão de regime. Precedentes citados: REsp 1.121.391-
SP, DJe 28/6/2010, e HC 104.724-MS, DJe 2/8/2010. HC 169.499-SP, Rel. Min. Napoleão 
Nunes Maia Filho, julgado em 7/10/2010.  

Informativo STJ n. 0450 - Período: 04 a 08 de outubro de 2010 

 
(topo) 
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